EMENDA Nº  1 , AO  Projeto de resolução 31, DE 2005

SL Nº 592 DE 2005

Dê-se ao artigo 2º do projeto de resolução nº 31, de 2005 a seguinte redação:

“Artigo 2º- O “Diploma de Reconhecimento Público” será concedido anualmente a prefeitos, ex-prefeitos, vereadores e ex-vereadores, deputados federais e ex-deputados federais, senadores e ex-senadores bem como a  personalidades da sociedade civil do Estado de São Paulo, que se destacarem por relevantes serviços públicos, especificamente:

I – na lisura do desempenho das funções públicas;

II – na defesa da cidadania;

III – na promoção do progresso e desenvolvimento do Estado e seus municípios;” 

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente emenda modificativa ao projeto de resolução nº 31, de 2005, estender a homenagem pretendida na proposição em pauta aos membros do Congresso Nacional e  também a personalidades da sociedade civil, com a intenção de aperfeiçoar o referido  projeto. 

Sala das Sessões, em 10/10/2005

a) José Bittencourt 


